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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.213| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Maio de 2019. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E 
A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PROFISSIONAIS TÉCNICOS PARA ATUAR COMO 
INSTRUTORES/OFICINEIROS, EQUIPE DE FACILITADORES E PALESTRANTES OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SÓCIOASSISTENCIAIS DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE 
E EDUCAÇÃO PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 
   
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.453/0001-31, com sede à Rua 

Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Augusto Aparecido Cicatto, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.318.207-0 e 

inscrito no CPF/MF nº 017.083.559-60, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR e, de 

outro lado, a(s) empresa(s):  

 

MÉTODO OPCI INFORMÁTICA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 05.195.985/0001-71, com sede na Av. Curitiba, nº 321, na cidade de São João do Ivaí/Pr, neste ato 

representada pelo Senhor Osni Rodrigues Pereira, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.435.376-

8 e inscrito no CPF/MF nº 748.863.989-87, residente e domiciliado na cidade de São João do Ivaí/Pr, CEP 

86.930-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. 

Total 

5 Uni Profissional para ministrar temática: 

ECA lei 8069/90. - 4 horas 

OPCI 1,00 R$ 

1.794,00 

R$ 

1.794,00 

9 Uni Profissional para ministrar temática: 

Importância e Centralidade da 

Família no SUAS - 4 horas 

OPCI 1,00 R$ 

1.789,00 

R$ 

1.789,00 

12 Uni Profissional para ministrar temática: 

Conferencia Municipal Sobre os 

Direitos da Pessoa Idosa - 8 horas 

OPCI 1,00 R$ 

2.189,00 

R$ 

2.189,00 

13 Uni Profissional para ministrar temática: 

Conferencia Municipal de 

Assistência Social - 8 horas 

OPCI 2,00 R$ 

2.187,00 

R$ 

4.374,00 

15 Un Instrutor para formação acadêmica 

em jogos matemáticos 

OPCI 2,00 R$ 

1.996,00 

R$ 

3.992,00 
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17 Un Profissional para ministrar temática: 

agrotóxicos e seus impacto na saúde 

do trabalhador - 06 horas dia 

OPCI 2,00 R$ 

1.995,00 

R$ 

3.990,00 

19 Un Profissional para ministrar temática: 

saúde da mulher - 06 horas cada 

OPCI 3,00 R$ 

1.996,00 

R$ 

5.988,00 

21 Un Profissional para ministrar temática: 

reeducação alimentar e seus 

impactos na saúde  - 06 hora cada 

OPCI 3,00 R$ 

1.997,00 

R$ 

5.991,00 

23 Un Profissional para ministrar temática: 

cuidados, manejo com dengue, 

chincugunha e zica vírus - 06 horas 

OPCI 3,00 R$ 

1.997,00 

R$ 

5.991,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 36.098,00 (trinta e seis mil e noventa e oito reais) 

 
INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.501.153/0001-36, com sede na Rua Rocha Pombo, nº 1335, na 

cidade de Campo Mourão/Pr, neste ato representada pelo Senhor Sérgio Hamatiuk Costa Junior, 

portador da Cédula de Identidade, RG nº 12.795.222-1 e inscrito no CPF/MF nº 100.012.429-03, residente 

e domiciliado na cidade de Campo Mourão/Pr, CEP 87.300-450, com os preços dos itens abaixo 

relacionados:  

 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 Uni Profissional para ministrar 

temática: (18 de maio) 

Combate ao Abuso e 

Exploração Sexual Contra 

Criança e Adolescente - 04 

horas 

Instituto 

Makro 

1,00 R$ 1.782,00 R$ 1.782,00 

8 Uni Profissional para ministrar 

temática: Direitos da Pessoa 

Idosa. - 4 horas 

Instituto 

Makro 

1,00 R$ 1.795,50 R$ 1.795,50 

11 Uni Profissional para ministrar 

temática: Estratégias para o 

Enfrentamento de Violências. 

- 4 horas 

Instituto 

Makro 

1,00 R$ 1.797,00 R$ 1.797,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 5.374,50 (cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta 

centavos) 

 
ANA CLAUDIA DOS SANTOS - 01066168970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 25.415.342/0001-01, com sede na Rua Prof. Diva Proença, nº 700, na cidade de Ivaiporã/Pr, neste 

ato representada pelo Senhor Rodrigo Bueno Pimentel de Oliveira, portador da Cédula de Identidade, 
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RG nº 7.121.105-3 e inscrito no CPF/MF nº 028.355.399-56, residente e domiciliado na cidade de 

Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

 

Item Unidade Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 Mês Instrutores multi instrumentista e regente de 

coral para Oficinas de Musica 

12,00 R$ 

2.320,00 

R$ 

27.840,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 27.840,00 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta reais) 

 
B. H. R TEIXEIRA BERBET - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

08.495.292/0001-92, com sede na Rua Pref. Roberto Brzezinsk, nº 1554, na cidade de Campo Mourão/Pr, 

neste ato representada pela Senhora Thizart Teixeira Berbet, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 

6.790.730-2 e inscrita no CPF/MF nº 006.537.769-93, residente e domiciliada na cidade de Campo 

Mourão/Pr, CEP 87.302-120, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor 

Unit. 

Valor. 

Total 

6 Uni Profissional para ministrar temática: 

Luta pela Efetivação dos Direitos das 

Mulheres. - 4 horas 

BHR 1,00 R$ 

1.769,00 

R$ 

1.769,00 

7 Uni Profissional para ministrar temática: 

Trabalho Infantil. - 4 horas 

BHR 1,00 R$ 

1.791,00 

R$ 

1.791,00 

10 Uni Profissional para ministrar temática: 

Luta Contra o Racismo. - 4 horas 

BHR 1,00 R$ 

1.797,00 

R$ 

1.797,00 

14 Un Palestras motivacionais BHR 2,00 R$ 

1.798,00 

R$ 

3.596,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 8.953,00 (oito mil, novecentos e cinquenta e três reais) 

 

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 19.384.423/0001-80, com sede na Av. Dr. Alexandre Rasgulaeff, s/n, Parque Residencial 

Cidade Nova, na cidade de Maringá/Pr, neste ato representada pelo Senhor Waghiton Luis Amancio, 

portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.817.694-0 e inscrito no CPF/MF nº 794.533.849-68, residente 

e domiciliado na cidade de Maringá/Pr, CEP 87.023-060, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor 

Unit. 

Valor. 

Total 

1 Mês Instrutores para Oficina de Artes 

Marciais  /06h semanal, sendo 01 

dia em período integral. 

CAPACITA 12,00 R$ 

1.900,00 

R$ 

22.800,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 
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IP. CURSOS PROFISSIONALIZANTES-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 10.917.639/0001-90, com sede na Rua Nicolau Assad, nº 84 fundos, Jardim Capricórnio, na cidade 

de Campo Mourão/Pr, neste ato representada pelo Senhor Janivete Francisco de Siqueira Pereira, 

portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.633.878-4 e inscrito no CPF/MF nº 787.831.199-49, residente 

e domiciliado na cidade de Campo Mourão/Pr, CEP 87.301-180, com os preços dos itens abaixo 

relacionados:  

 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor 

Unit. 

Valor. 

Total 

2 Mês Instrutores para Oficina de Dança 

/ 06h dia , sendo 01 dia em tempo 

integral . 

I.P. 

CURSOS 

12,00 R$ 

2.118,00 

R$ 

25.416,00 

16 Un Instrutor para formação sobre 

inclusão e sindromes 

I.P. 

CURSOS 

2,00 R$ 

1.998,00 

R$ 

3.996,00 

18 Un Profissional para ministrar 

temática: acidente com animais 

peçonhentos - 06 horas cada 

I.P. 

CURSOS 

2,00 R$ 

1.998,00 

R$ 

3.996,00 

20 Un Profissional para ministrar 

temática: saúde dos idosos com 

temas variados - 06 horas cada 

I.P. 

CURSOS 

3,00 R$ 

1.998,00 

R$ 

5.994,00 

22 Un Profissional para ministrar 

temática: palestra motivacional 

para profissional da saúde  - 08 

horas cada 

I.P. 

CURSOS 

4,00 R$ 

1.998,00 

R$ 

7.992,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 47.394,00 (quarenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais) 

 

Valor Total da Licitação - R$ 148.459,50 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e 

nove reais e cinquenta centavos). 

 

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é para a contratação de empresa 

para prestação de serviços com profissionais técnicos para atuar como instrutores/oficineiros, 

equipe de facilitadores e palestrantes objetivando a execução dos serviços sócioassistenciais da 

área da assistência social, saúde e educação para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 

009/2019 e processo administrativo nº 014/2019, que integram este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 

AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 

Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

5.1 – As oficinas serão desenvolvidas na sede de um dos seguintes locais, a saber: 

centro de atendimento da criança e adolescente, salão múltiplo uso ou CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social). 

 

5.2 – O local, data e equipamentos de apoio: data show com telão, aparelho de som, 

aparelho DVD de responsabilidade do Município de Ariranha do Ivaí. 

 

5.3 – O fornecimento do material didático é de responsabilidade do instrutor/empresa. 

 

5.4 – A proponente vencedora da licitação deverá designar técnicos com habilitação 

específica para cada oficina, nos termos da legislação vigente, contrato de trabalho, anotações na CTPS, 

etc. O registro em carteira de trabalho será exigido até mesmo das empresas, cooperativa, 

associações ou outras do gênero que se dizem isentas de tal obrigação. 

 

5.5 – A proponente vencedora deverá formalizar os contratos de trabalhos de todos os 

profissionais necessários para a realização dos serviços, de acordo com a legislação trabalhista e 

previdenciária vigente. 

 

5.6 – Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

realizados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, alegar 

desconhecimento de eventuais dificuldades. 
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5.7 – Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 

sendo efetuados no prazo máximo de até 02 (dois) dias, a contar da data de recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

 

5.8 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, os serviços serão recebidos em caráter 
definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.9 abaixo. 
 

5.9 – Caso o (s) serviço (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 

prazo máximo abaixo fixado: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 

da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 

fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea 
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“d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do 

registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 

Ariranha do Ivaí, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 

preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 

alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do 

inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 

registrado será convocado pelo Município de Ariranha do Ivaí para a alteração, por aditamento, do preço 

da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 

Oficial do Município de Ariranha do Ivaí. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 

(Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 

Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados 

na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 

15 (quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Da Contratada: 

 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 que deu 

origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou 

de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 

ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/05/2019 às 19:23:06

                             8 / 15



9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.213| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Maio de 2019. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 

de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 

Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 

do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis 

e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a 

licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero 

vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir 

do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 

 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida 

a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 

 

13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 

poderá ser executada judicialmente. 

 

13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 

dotação específica, a saber: 

 

07.001.12.361.1201.2.029.3.3.90.39.00.00 – Red. 151 

07.001.12.365.1201.2.030.3.3.90.39.00.00 – Red. 211 

08.003.10.301.1001.2.042.3.3.90.39.00.00 – Red. 215 

08.003.10.305.1001.1.047.3.3.90.39.00.00 – Red. 224 

10.005.08.244.0801.2.057.3.3.90.39.00.00 – Red. 347 

10.005.08.244.0801.2.094.3.3.90.39.00.00 – Red. 357 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 

da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 

a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 

mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 

até a elaboração de um novo contrato. 

 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 

do vencimento. 

 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 

na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Ariranha do Ivaí-Pr, 20 de maio de 2019. 

  

_____________________________ 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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________________________________ 

MÉTODO OPCI INFORMÁTICA LTDA-ME 

Osni Rodrigues Pereira – Representante Legal 

   Contratada 

 

 

________________________________ 

INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME 

Sérgio Hamatiuk Costa Junior – Representante Legal 

   Contratada 

 

 

________________________________ 

ANA CLAUDIA DOS SANTOS - 01066168970 

Rodrigo Bueno Pimentel de Oliveira – Representante Legal 

   Contratada 

 

 

________________________________ 

B. H. R TEIXEIRA BERBET - ME 

Thizart Teixeira Berbet – Representante Legal 

   Contratada 

 

 

 

________________________________ 

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME 

Waghiton Luis Amancio – Representante Legal 

   Contratada 

 

________________________________ 

IP. CURSOS PROFISSIONALIZANTES-EIRELI  

Janivete Francisco de Siqueira Pereira – Representante Legal 

   Contratada 

 

 

Testemunhas: 

                                        

________________________                                              _________________________     

Dileusa Guedert Paulino                                                       Thaila Mendes Santos 

RG: 6.005.609-1                                                                    RG: 13.133.363-3 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 

realizar às 09:00 horas, do dia 06/06/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 

Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e passível de recomposição, objetivando 

o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de bomba d´água para poços artesianos bem como a 

contratação de empresa para a prestação de serviços em manutenção de motores elétricos, ar 

condicionado, eletrotécnica e demais equipamentos eletrônicos instalados em diversos departamentos do 

Município de Ariranha do Ivaí, durante o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos 

interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 

e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 

Fone: (043) 3433-1013. 

 

 

 

 

Ariranha do Ivaí, 24 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA  

CURSO DE FORMAÇÃO DE BRIGADISTAS COM O  OBJETIVO DE FORMAR PROFISSIONAIS DO 

QUADRO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA COMPOR AS BRIGADAS EM TODOS  

ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ. 

 

 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 027/2019, ante as 

justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 

HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos objetos supramencionados, perfazendo o 

valor de R$ 1.960,00 (um mil e novecentos e sessenta reais), em favor da empresa A. P. RIBEIRO DOS 

SANTOS – CURSOS E TREINAMENTOS, CNPJ/MF nº 28.872.576/0001-68. Para a efetivação da 

presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando 

o atendimento ao interesse público primário. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 24 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 

 
 

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
 
Com fundamento nas informações constantes do processo administrativo nº 026/2019, ante as 
justificativas que se embasam no art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo 
o valor total de R$ 11,054,98 (onze mil, cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos) em favor 
de: Izorde Horm Schefer com o total de  R$ 960,17 (novecentos e sessenta reais e dezessete centavos); 
Ruth Justino Borges Boiko com o total de R$ 2.022,47 (dois mil vinte e dois reais e quarenta e sete 
centavos); Jessica Cristina Borges Boiko com o total de R$ 2.022,47 (dois mil vinte e dois reais e 
quarenta e sete centavos); Izabel Cristina Quinelato Schefer com o total de R$ 960,14( novecentos e 
sessenta reais e quatorze centavos); Mirian Damaris da Silva Cruz com o total de  R$ 1.261,10 (um mil 
duzentos e sessenta e um real e dez centavos); Simone Soares da Crus de Carvalho com o total de R$ 
1.290,80 (um mil duzentos e noventa reais e oitenta centavos); Marcia da Silva Moreira Justino com o 
total de R$ 796,91 (setecentos e noventa e seis  reais e noventa e um centavos); Sirlei Pires Santana 
Kolicheski com o total de R$ 408,76 (quatrocentos e oito reais e setenta e seis centavos) e Ezequiel da 
Silva Andrade com o total de R$ 1.333,10 (um mil trezentos trinta e três reais e dez centavos). Para a 
efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição em função da 
contratação de todos, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, visando o 
atendimento ao interesse público. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 24 de maio de 2019. 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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